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PORTÀRIÀ No 239/2025.

Exonera a pêdido servidore Eunicitr)a1 ÀcT e dá outlas
I)rovidências .

o Prefeito Munj-cipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lêi orgânica Munj-cipaJ-, Lei Municipal N". 7'729, de 26 de
dezembro de 1994 e suas alteraÇõesi Lei Complementar No. 081, de 20 de iulho
de 2011 e posteriores alteraÇôes e conforme solicitaÇão emitida pefa
Secretaria Municipal de Educação e Cultura em anexo.

RESOI]IE:

de 2025, a
ocupante da
semanais, na
xaxim - SC

Art. 10 Exonerar a pedido, a partir de 04 de fevereiro
servidora munic.ipal NÀIllÀNÀ MENDO CÀSÀGRÀI\ÍDE, matrícula 11346.
funçâo de Professora ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas
Secretaria Municipal de EducaÇão e Cuftura, deste Municipio de

2425 .

Comunique-se, Publique-se Registra-se.

Art. 2o Ficam revogadas as disposiÇôes em contrário.
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